
ÁREA DE FORMAÇÃO:
FAZER PAGAMENTOS

ABERTURA E 
ENCERRAMENTO DE CONTA



2

ABERTURA E ENCERRAMENTO DE CONTA

Índice

• Contrato de abertura de conta de depósito à ordem

• Ficha de Informação Normalizada (FIN)

• Titularidade de conta de depósito à ordem

• Encerramento de conta de depósito à ordem



3

• A abertura de uma conta de depósito à ordem é feita através de um contrato de
abertura de conta que inclui, entre outros elementos:

A identificação dos titulares

As condições de movimentação da conta

O registo de assinatura

• Apenas os bancos, caixas económicas, caixa central e caixas de crédito agrícola
mútuo podem receber depósitos do público

• A lista de instituições autorizadas pelo Banco de Portugal está disponível no seu
sítio de internet e no sítio que dedica aos clientes bancários - o Portal do Cliente
Bancário (https://clientebancario.bportugal.pt)
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Contrato de abertura de conta
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• Para abrir uma conta de depósito à ordem, há dados pessoais que têm de ser
disponibilizados e comprovados junto da instituição de crédito, nomeadamente:

 Nome completo

 Data de nascimento

 Nacionalidade

 Documento de identificação

 Profissão e entidade patronal

 Morada

 Assinatura

• As instituições podem pedir outros elementos que considerem imprescindíveis. A
recolha de informação resulta também da regulamentação existente para a
prevenção de branqueamento de capitais e de financiamento ao terrorismo
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• Na abertura de contas de depósito à ordem por empresas, a informação que tem
de ser disponibilizada e comprovada junto da instituição de crédito inclui:

 Denominação da empresa

 Objeto social

 Morada completa da sede e, se existir, morada completa da sucursal ou do
estabelecimento estável que figure como titular da conta

 Número de identificação de pessoa coletiva

 Identificação dos titulares do órgão de administração

 País onde foi constituída a empresa

 CAE - Código de classificação da Atividade Económica ou outro código de natureza
semelhante, consoante o que for aplicável à atividade em causa
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ABERTURA E ENCERRAMENTO DE CONTA

Ficha de Informação Normalizada

• A Ficha de Informação Normalizada 
(FIN) descreve as características da 
conta de depósito à ordem

 As instituições de crédito estão
obrigadas a disponibilizar a FIN
antes da abertura da conta

 A FIN permite comparar as
condições de várias contas de
depósito à ordem, comercializadas
pela mesma instituição ou por
outras instituições de crédito



• Os meios de movimentação da conta, o montante mínimo de abertura e a comissão
de manutenção são algumas informações que podem ser consultadas na FIN

Meios de 
movimentação

Comissão de 
manutenção

Montante 
mínimo

Fundo de Garantia  
de Depósitos

Ficha de Informação Normalizada
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ABERTURA E ENCERRAMENTO DE CONTA

Titularidade de conta de depósito à ordem

• As contas de depósito à ordem podem ser singulares ou coletivas

 As contas singulares são abertas por um único titular, que pode ser uma pessoa
particular ou uma empresa

 As contas coletivas são abertas por vários titulares, havendo vários regimes possíveis
para a movimentação destas contas

• Todos os titulares de contas coletivas

 Estão obrigados a prestar e a comprovar junto da instituição as informações necessárias
à abertura de conta

 Têm direito a receber a FIN e a informação sobre as condições gerais aplicáveis

Os menores de 18 anos podem ser titulares de contas de depósito à ordem, desde que estas sejam 
abertas por um representante legal (por exemplo, os pais)

Os menores com 16 anos ou mais podem abrir a sua própria conta, desde que sejam emancipados 
pelo casamento ou que tenham um contrato de trabalho
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ABERTURA E ENCERRAMENTO DE CONTA

Encerramento de conta de depósito à ordem

• Uma conta de depósito à ordem pode ser encerrada sem que seja necessário indicar
o motivo, mas existem prazos e procedimentos a respeitar, designadamente:

 O pedido de encerramento da conta pode ter de respeitar um prazo de pré-aviso, nunca
superior a 1 mês

 Se o contrato previr o encerramento da conta por iniciativa da instituição, o prazo de pré-
aviso é, no mínimo, de 2 meses

 Nas contas coletivas, o encerramento da conta depende do acordo de todos os titulares

 O saldo da conta não pode estar a descoberto

 Todos os meios de pagamento têm de ser entregues à instituição (cartões de débito,
cartões de crédito, cheques)
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ABERTURA E ENCERRAMENTO DE CONTA

Encerramento de conta de depósito à ordem

• A alteração das condições gerais da conta por iniciativa da instituição (por
exemplo, alteração das comissões) tem de ser comunicada com uma antecedência
mínima de 2 meses. A instituição tem também de informar o cliente que, caso não
concorde com as novas condições, poderá denunciar o contrato sem custos

• Quando o titular da conta é um consumidor (uma pessoa singular) ou uma
microempresa, não podem ser cobradas quaisquer comissões pelo encerramento
da conta de depósito à ordem

• Quando o titular é uma empresa e a conta de depósito à ordem está aberta há
menos de 12 meses, a instituição pode cobrar uma comissão de encerramento
para cobrir os custos administrativos que tenha suportado


